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Natureza do Processo: Tomada de Contas 
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Unidade jurisdicionada: Universidade 
Federal da Paraíba (UFPB)/Ministério da 
Educação. 

 
 

Despacho de expediente 
 
 

Considerando a oposição de Embargos Declaratórios por parte de Luiz Enok 
Gomes da Silva (Peça 93) em face do Acórdão 1.270/2020-TCU-1ª Câmara (Peça 81), 
encaminhem-se os presentes autos ao Gabinete do Exma. Ministra Ana Arraes, nos 
termos do art. 287, § 2º, do Regimento Interno/TCU. 
 
SAR/SERUR, em 30/6/2020. 

ASSINADO ELETRONICAMENTE 
Ana Luisa Brandão de Oliveira Leiras 
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Para verificar as assinaturas, acesse www.tcu.gov.br/autenticidade, informando o código 65074466.


